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DE 21 DE JULHO DE 2025 

"Dispõe sobre as Lei de Diretrizes 
Orçamentarias - LDO para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual -
LOA para o exercício financeiro de 2026 e 
elaboração Plano Plurianual do período 
2026 a 2029 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAÇO 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, do Art. 
165, da Constituição Federal , as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2026 e elaboração 
Plano Plurianual do período 2026 a 2029- PPA do Município de Batalha, Estado 
do Piauí. 

Art. 2° Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício 
financeiro de 2026 e a elaboração do Plano Plurianual - PPA do período de 2026 
a 2029, serão elaborados em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei , 
na Constituição Federal , na Constituição do Estado do Piauí, na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964, e na Lei Complementar nº 
101 , de 04 .05.2000 , Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3° Integram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000 , Capítulo li, Seção li , Art. 4°. 

Parágrafo 1°. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei não 
encerram o assunto, podendo ser, quando da elaboração dos Projetos de Lei 
Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2026 e elaboração do 
Plano Plurianual - PPA do período 2026 a 2029 , ajustados, inseridos ou 
excluídos programas, projetos, atividades e metas programadas dos períodos 
por eles abrangidos, para atender novas exigências e demandas advindas e 
compatibilizar os orçamentos fiscais dos respectivos exercícios , com a finalidade 
de adequá-los a novas circunstâncias. 

Parágrafo 2°. Alterações, ou ajustes, nos valores sugeridos para os 
elementos de despesa na Lei Orçamentária Anual - LOA não motivam 
reformulação do Plano Plurianual - PPA. A reformulação somente será 
necessária de houver inclusão ou exclusão de Programa , Objetivo ou 
Investimento Plurianual, porque é preciso conciliar com o PPA do período 2026 
a 2029 eventuais alterações decorrentes da LOA ou leis de crédito adicional ou , 
ainda, incluir, excluir ou alterar a unidade orçamentária responsável pela 
execução do programa, em função de lei que venha a alterar a estrutura 

administrativa da Prefeitura. )mpr(ercf) 
Art. 4° As diretrizes orçamentárias estabelecidas n~ o~ m: 
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1 - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; 
li - A estrutura e a organização do orçamento municipal; 
Ili - As diretrizes para o Plano Plurianual do período de 2026 a 2029; 
IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal e 

suas alterações; 
V - Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social ; 
VI - As disposições relativas às políticas de pessoal; 
VII - As disposições finais. 

1- DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 5° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2026 são 
as especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta Lei , as quais terão 
precedência na alocação de recursos, não se constituindo , todavia, em limite à 
programação das despesas, e visam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os 
campos da administração pública, especialmente na Saúde, Educação, 
Assistência Social, Transporte, Infraestrutura Urbana e Produção, objetivando o 
desenvolvimento em favor da melhor qualidade de vida da população urbana e 
rural, oferecendo instrumentos necessários para o pleno exercício da cidadania. 

li - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 
aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

Ili - O aumento da capacidade financeira de investimento; 
IV - A modernização da ação governamental; 
V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 
Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 

será conferida prioridade às áreas de maior carência , ou menor índice de 
desenvolvimento humano. 

li - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6° A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quadros e 
anexos previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei 
Complementar nº 101 , de 04.05.2000 e suas alterações recomendadas nas 
Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 7º A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 
organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por áreas 
afins, se necessário, e a distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à 
classificação quanto à natureza da despesa e funcional-programática, como 
estabelecido nas normas mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por 
unidades orçamentárias. 

§ 1 ° Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua natureza, 
especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor 
nível, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminado, e de 
acordo com sua competência para gerir valores: n. (J 

1 - Pessoal e encargos sociais; ~ 
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3 - Outras despesas correntes ; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras ; 
6 - Amortização da dívida ; 
7 - Reserva de contingência . 
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§ 2° A Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 será apresentada 
utilizando as classificações orçamentárias dispostas na Portaria lnterministerial 
nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações , condensadas no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

§ 3° O programa de trabalho do governo será detalhado por função, 
subfunção, projeto ou atividade e operação especial , agrupados por áreas afins 
em cada unidade orçamentária , na forma estabelecida no Anexo da Portaria nº 
42 , de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do Ministério do Planejamento e 
Orçamento. 

§ 4° O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua estrutura 
organizacional para composição do orçamento anual. 

Art. 8° Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação 
orçamentária devem ter o seguinte entendimento : 

1- Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público, referidas no art. 2°, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e dispostas na Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, da Secretaria do 
Tesouro Nacional e suas alterações ; 

li - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos , sendo mensurado por 
indicadores a serem estabelecidos no plano plurianual ; 

Ili - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação governamental ; 

IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa , envolvendo um conjunto de operações , limitadas no tempo , das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental ; 

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto , e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1 ° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos sob a forma de atividades , projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade , projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam. 

Art. 9° As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem 
como nos projetos de créditos adicionais, serão apresentadas na forma 
estabelecida para o orçamento, e detalhadas até o nivel de ~ nto dÍ)_ Q 
despesa. _ ~ 

1
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Art. 1 O O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo 
e Legislativo , com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária poderão 
ser atualizadas quando o índice de inflação do mesmo período o justificar. 

Art. 12 O Município obedecerá às seguintes vinculações , na fixação e 
execução da despesa: 

1 - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas para 
gastos com Pessoal e Encargos Sociais , sendo 6% (seis por cento) para o Poder 
Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo ; 

li - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos 
municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício 
de 2026, nas ações de saúde; 

Ili - No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de 
impostos municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no 
exercício financeiro de 2026 , na manutenção e desenvolvimento do ensino ; 

IV - No mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , na remuneração dos profissiona is da 
educação básica em efetivo exercício considerando-se , para esse efeito, o 
estabelecido no artigo 26 da Lei 14.113, de 25/12/2020; 

V - Para atingir o mínimo de 70% dos recursos anuais totais da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício , 
poderão ser aplicados para reajuste salarial sob a forma de bonificação, abono, 
aumento de salário , atualização ou correção salarial , como definido na Lei 
14.276, de 27/12/2021. 

VI - O Município poderá remunerar, com a parcela dos 30% (trinta por 
cento) não subvinculada aos profissionais da educação referidos nos incisos IV 
e V desta Lei , os portadores de diploma de curso superior na área de psicologia 
ou de serviço social , desde que integrantes de equipes multiprofissionais que 
atendam aos educandos , nos termos da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 
2019, observado o disposto no inciso VII a seguir. 

VI 1 - No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da complementação 
Valor Aluno Ano Total - VAAT, serão aplicados em despesas de capital , como 
definido ao artigo 27 da Lei 14.113, de 25/12/2020; 

VIII - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá 
ultrapassar o limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no Artigo 29-A da Constituição Federal, parágrafo 
5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

IX - O montante da reserva de contingência estabelecida no art. 5°, inciso 
Ili , da Lei Complementar nº 101 , de 04 .05.2000, corresponderá a no máximo 
2,00% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista , destinada ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, cuja forma de utilização está estabelecida no Anexo de Riscos 
Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

111 - DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 
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Art. 13. Em cumprimento ao disposto na Emenda à Lei Orgânica nº 06 , de 
27 de dezembro de 2022, o Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2026 contemplará a execução obrigatória das emendas parlamentares 
individuais apresentadas pelos 11 (onze) vereadores da Câmara Municipal , 
observadas as seguintes disposições: 

1 - O montante global destinado às emendas impositivas corresponderá a 
1 % (um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista no orçamento anual , a 
ser distribuído de forma equitativa entre os vereadores; 

li - As emendas deverão respeitar os limites e vedações constitucionais e 
legais , especialmente no que se refere a despesas com pessoal , encargos 
sociais , pagamento de dívidas, manutenção e desenvolvimento do ensino e 
ações e serviços públicos de saúde; 

Ili - No mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor destinado a cada 
emenda individual será aplicado em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme previsto na Lei Orgânica Municipal e legislação federal pertinente; 

IV - O cronograma de execução das emendas impositivas observará a 
programação financeira e o fluxo de caixa do Município , não podendo ser 
postergada injustificadamente a liberação dos recursos ; 

V - Eventuais impedimentos de ordem técnica , devidamente justificados, 
deverão ser comunicados ao Poder Legislativo , com indicação de alternativas 
para execução ou remanejamento , nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL E 
SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 14 O Plano Plurianual poderá ser alterado para a inclusão, ou 
adequação de ações orçamentárias e de suas metas decorrentes de novos 
programas de governo, e necessários ao desenvolvimento municipal , por 
intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando­
se na mesma proporção o valor do respectivo programa . 

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentária e do fluxo 
financeiro de cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada à 
informação prévia pelos respectivos gestores do grau de alcance das novas 
metas fixadas , e não poderão ser incluídas no Projeto ações com objetivos 
inalcançáveis , para não descaracterizar o planejamento, e por representar 
situação estranha à realidade dos fatos. 

Art. 15 A classificação dos gastos públicos no Plano Plurianual seguirá o 
disposto na Portaria nº 42 , de 14 de abril de 1999, do MOG , publicada no DOU 
de 15 de abril de 1999, e suas alterações , a fim de que o setor público possa 
traduzir sua atuação em programas definidos segundo os objetivos de cada 
unidade orçamentária da Prefeitura e, para efeito de classificação dos gastos 
pleiteados, as funções e as subfunções representarão os níveis máximos de 
agregação do gasto. 

Art. 16 As ações do Poder Executivo que integrarem o Plano Plurianual, 
resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão ser organizados 
levando em conta o equilíbrio entre custo, qualidade e prazo, e objetivando 
melhorar o desempenho gerencial da administração pública, ten:;;~ 
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elemento básico a definição de responsabilidade pelos custos e pelos 
resultados. 

Art. 17 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, do 
desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas especificados, 
oferecendo elementos para que as ações do controle interno e externo possam 
relacionar a execução física e financeira dos programas aos resultados da 
atuação da Prefeitura, dando maior transparência à aplicação dos recursos 
públicos e aos resultados obtidos. 

Art. 18 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em bens 
e serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em Programas 
Finalísticos. 

Art. 19 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em 
despesas de natureza administrativa e outras que se destinarem a alcançar os 
objetivos dos Programas Finalísticos, e os de gestão de políticas públicas , mas 
não podendo, no momento, ser apropriadas aos programas como, por exemplo, 
a manutenção e conservação de bens, a manutenção de serviços de utilidade 
pública, a manutenção de serviços de administração geral, a administração de 
recursos humanos, serão agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 20 Poderão integrar, ainda, o Plano Plurianual as ações que resultarem 
em despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem para o alcance de 
seus objetivos, as denominadas Operações Especiais, não obrigatórias na 
composição do plano, como as despesas relativas à dívida , as transferências, 
os ressarcimentos, as indenizações e outras afins que representam agregações 
neutras. 

V - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 21 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 2026, 
serão considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos exercícios 
financeiros anteriores, podendo haver ajustes resultantes das alterações da 
política fiscal e monetária oficial e das modificações da legislação tributária , 
dentre outros aspectos, observando o equilíbrio entre receitas e despesas, como 
recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4°, inciso 1, alínea a. Para 
assegurar o equilíbrio da programação orçamentária, o Poder Executivo poderá : 

1 - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de Lei do 
PPA; 

li - Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercício 
financeiro, de acordo com os índices oficiais dos governos Estadual e Federal; 

Ili - Incluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA os gastos e os 
objetivos a serem seguidos pelo Governo Municipal no exercício de 2026 as 
propostas do Plano Plurianual - PPA, do período de 2026 a 2029, como previsto 
no artigo 165 da Constituição Federal, regulamentado pelo Decreto 2.829, de 29 
de outubro de 1998, estabelecendo as medidas. 

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos de 

l 

suas competências ou atribuições relacionadas à organização e ao 
funcionamento da administração municipal , mantida a estrutura programática 
expressa por categoria de programação, não alterando os valores ap~ n~ 

; 
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Lei Orçamentária de 2026 e não implicando aumento de despesa, nem criação 
ou extinção de órgãos públicos. 

Art. 22 O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despesa, instrumento 
componente da Lei Orçamentária Anual - LOA, se constitui instrumento auxiliar 
do controle da execução orçamentária , não caracterizando alteração do 
orçamento os ajustes entre elementos de despesa da mesma origem de uma 
mesma unidade orçamentária , nem a criação de outros elementos de despesa 
necessários à execução orçamentária no decorrer do exercício, obedecendo as 
diretrizes da Portaria lnterministerial nº 163 de 04/05/2001 e suas alterações 

Art. 23 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituição 
Federal , redação dada pela Emenda Constitucional nº 30 , de 13/09/2000, será 
incluída no orçamento, nos elementos de despesa 3.1.90.91.00 - Sentenças 
judiciais e 3.3.90.91 .00 - Sentenças Judiciais , verba necessária ao pagamento 
de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1 º de julho de 2025. 

Art. 24 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação financeira 
para atingir as metas de resultado primário ou nominal previstas no Anexo de 
Metas Fiscais, como prenunciado na Lei de Responsabilidade Fiscal , Art. 4°, 
inciso 1, alínea b, que será proporcional aos ajustes no cronograma de 
desembolso. 

Art. 25 Se a realização da receita não comportar o cumprimento das metas 
de resultado primário ou nominal previstas , sobrevindo a hipótese do disposto 
no artigo 23, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de 
recursos indisponíveis para empenho e movimentação financeira após análise 
dos gestores de recursos dos órgãos municipais, fixando-se por decreto o 
montante de indisponibilidade que caberá a cada órgão, preservando as 
dotações referentes ao pagamento das obrigações constitucionais de pessoal, 
encargos sociais e previdenciários. 

Art. 26 Cumprindo o estabelecido no artigo 9° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ocorrendo insuficiência de recursos durante a execução orçamentária , 
ficam estabelecidos os seguintes critérios para a ordem de limitação de 
empenho: 

1 - Obras ainda não iniciadas; 
11 - Contratação de Pessoal; 
Ili - Equipamentos e materiais permanentes; 
IV - Serviços e material de consumo para o aumento da ação do governo 

municipal; 
V - Gastos com cultura ; 
VI - Gastos com esportes; 
VI 1 - Serviços e materiais de consumo para a manutenção da ação do 

governo municipal. 
Art. 27 Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação 

financeira a que se referem os artigos 23 e 24, total ou parcialmente, a 
recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados será feita de 
forma proporcional ao comportamento da recuperação das receitas . 

Art. 28 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal , 
para fins de elaboração da sua proposta parcial de orçamento , até o dia 30 de ()J) 
junho, as estimativas das receitas para o exercício subsequente. ~ ~ 
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Art. 29 A Câmara Municipal , com fundamentos nas estimativas das receitas 
orçamentárias para o exercício subsequente , encaminhará ao Poder Executivo, 
até o dia 31 de julho, a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao 
orçamento geral do Município. 

Art. 30 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter os 
elementos de despesa 3.2.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida , e 
4.6 .00.00 .00 - Amortização da Dívida , e seus desdobramentos apropriados, no 
valor do débito previdenciário gerado pela Câmara Municipal , de 
responsabilidade do Poder Legislativo , apurado nas negociações de dívida com 
o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a descontar da parcela do repasse 
do duodécimo o equivalente ao valor da prestação acordada com o INSS 
vencendo no mês do repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí no Parecer resultante do Processo TCE-08926/1 O. 

Art. 31 A execução da Lei orçamentária para 2026 deverá ser realizada de 
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal , observando-se o princípio 
da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas à sua execução, como previsto na Constituição Federal e 
regulamentado na Lei Complementar nº 101 , de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), capítulo IX, Seção 1, artigos 48, 48-A e 49. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, nos termos da Lei Federal 
9. 755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa nº 28 , de 05 de maio de 1999, 
do Tribunal de Contas da União, ao menos: 

1 - Pelo Poder Executivo: 
a) Até o dia 31 de janeiro de 2026, a Lei orçamentária para o exercício 

financeiro ; 
b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido , os balancetes mensais 

de 2026; 
c) Até o dia 30 de abril de 2027, o balanço geral 2026 do Município. 
li - Pela Câmara Municipal : 
a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais 

de 2026; 
Art. 32 Na elaboração da proposta orçamentária , o Poder Executivo 

selecionará do elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a serem 
incluídas como despesas de investimentos, classificando-as como projetos, 
sempre considerando a capacidade financeira do Município. 

Art. 33 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a serem 
contemplados na Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 se 
constituem, também, das diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual do 
período de 2026 a 2029. 

Art. 34 As operações de crédito a longo prazo terão finalidade específica 
de investimento. 

Art. 35 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja previsto na 
Lei Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para esse fim , mesmo 
constando o projeto ou atividade no Plano Plurianual de Investimentos. 

Art. 36 Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos, e os 
gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de anulação de dotações 

dos projetos já em andamento. . ~ 
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Art. 37 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas alterações 
despesas à conta de "Investimentos em Regime de Execução Especial" , 
ressalvados os casos de calamidade pública , previstos na legislação vigente. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

Art. 38 A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, assistência social e, se 
o Município vier a optar pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas nesta lei , assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 

Art. 39 Se o Município vier a optar pelo Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS obedecerá ao disposto na Portaria MPS 21, de 16.01.2013, 
alterando a Portaria MPS/GM nº 204, de 1 O de julho de 2008, 

Parágrafo único - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio 
total. 

Art. 40 Os serviços básicos de saúde e de assistência social serão 
prestados a quem deles necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

1 - Proteção à família, à maternidade, à infância , à adolescência e à velhice ; 
li - Amparo às crianças e adolescentes carentes ; 
111 - Promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária ; 

VII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE PESSOAL 

Art. 41 A política de pessoal do Governo será exercida em obediência à 
Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101, ficando os Poderes Executivo 
e Legislativo autorizados para adequação, regularização e equilíbrio do quadro 
funcional , a adotar as seguintes medidas: 

1 - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus quadros; 
li - A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e 

alteração de estrutura de carreira, respeitada a legislação vigente ; 
Ili - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de 

servidores, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social , 
respeitada a legislação vigente ; 

IV - Terceirização de mão-de-obra para os serviços de vigilância , de 
conservação , de limpeza , bem como de serviços especia lizados ligados à 
atividade-meio do Poder Executivo. 

V - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal e para 
ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário , respeitada a 
legislação vigente; 

VI - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras vantagens, nos 
termos da legislação pertinente, principalmente o § 1 º do Art. 169 da Constituição D /ti. 

Federal , que recomenda a existência prévia de dotação orçamentária suficiente ~ 
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para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

Art. 42 O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais , terá 
prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43 Os projetos de Lei do Plano Plurianual , das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara Municipal 
e devolvidos para sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 13, incisos 1, li e 
Ili do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado 
do Piauí: 

1 - No dia 1 º (primeiro) de agosto de 2025, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

li - No dia 1° (primeiro) de janeiro de 2026, a Lei do Orçamento Anual e a 
Lei do Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de cumprir a lei 
alegando que não a conhece , a não devolução dos projetos de lei de que trata 
este artigo nos prazos regulamentares será considerada como aquiescência do 
Poder Legislativo aos referidos projetos, ficando o Poder Executivo autorizado a 
efetuar a sanção, promulgação e publicação, como requisito indispensável à sua 
validade e à obrigatoriedade da observância dos seus preceitos, como 
estabelecido no § 7° do Art. 66 da Constituição Federal. 

Art. 44 Os programas financiados com recursos do orçamento repassados 
pelo Município , provenientes de convênios, acordos, ajustes e contratos, 
deverão ter prestação de contas em separado para controle de custos e 
avaliação de resultados, sem preju ízo da escrituração patrimonial e financeira 
comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em atendimento ao 
recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal , Art. 4° , inciso 1, alínea e. 

Art. 45 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em 
parcelas mensais e sucessivas , nos prazos previstos pela Emenda 
Constitucional nº 25. 

Parágrafo único. A Câmara Municipal encaminhará os seus balancetes, 
balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 2026 de forma impressa 
ao órgão de contabilidade do Município até 20 dias corridos após o mês de 
competência , tempo hábil para fins de incorporação ao Balanço Geral do 
Município, a quem compete proceder à consolidação dos resultados, conforme 
determinado na Lei Federal nº 4.320/64, art. 11 O, parágrafo único, e nos termos 
do art. 2° e do art. 74, parágrafo 2°, da Resolução TCE 09 , de 08.05.2014 e 
resoluções subsequentes. 

Art. 46 Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do Município e 
dar melhor atendimento à população, o Poder Executivo Municipal poderá 
efetuar despesas com órgãos de outros níveis de governo, e com entidades 
privadas, em ações que o Município não tenha competência institucional e 
condições materiais para executá-las, mas que são indispensáveis à 
estabilidade social e ao bem estar da comunidade , as quais serão concretizadas 
mediante instrumentos legais específicos , ficando autorizadas as formalizações )J 
através de convênios, quando necessários. 
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Art. 47 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 
Federal , a: 

1 - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 
orçamentária , nos termos da legislação em vigor; 

li - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente; 

Ili - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a 
denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o disposto no 
artigo 12, inciso VI desta Lei. 

IV - Efetuar remanejamento, transposição e transferência de recursos 
orçamentários, no âmbito de seus respectivos órgãos , elementos de despesa e 
projetos e atividades, a fim de manter em equilíbrio a execução da despesa 
pública no decorrer do exercício financeiro de 2026; 

V - Assinar convênios com os Governos Federal e Estadual para a 
execução de projetos e atividades constantes do orçamento municipal , ou 
previstos em créditos especiais abertos ou em tramitação na Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos 
incisos IV e V deste artigo. 

Art. 48 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 
poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 
execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 49 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades 
legalmente constituídas , desde que cadastradas nos órgãos próprios e que 
apresentem seus planos de apl icação aprovados pelos respectivos Conselhos. 

Parágrafo único. A ajuda a ser concedida , que poderá consistir em 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas , dar-se-á na forma 
de subvenção ou auxílio e, ainda como condições e exigências para receber os 
recursos , atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal , art. 4°, 
inciso 1, alíneas "e" e "f", as entidades beneficiadas sujeitar-se-ão à ação 
fiscalizadora do Governo Municipal e ao acompanhamento das ações dessas 
entidades para que apresentem o melhor resultado possível dentro de cada área. 

Art. 50 O Governo Municipal prestará assistência social individual ou 
coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, 
abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo , será 
considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família que não possui 
condições de obter todos os recursos necessários para satisfazer as 
necessidades básicas mínimas de subsistência. 

Art. 51 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter de 
complementaridade , e de provisões suplementares e provisórias , prestadas aos 
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte , situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública , e poderá ser feita através 
de despesas com : 

1 - Cesta de alimentos a pessoas carentes; 
li - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em trânsito pelo 

Município; 
Ili - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em ger~ ~ 
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IV - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do 
Município não possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de 
ser privada daqueles serviços ; 

VI - Emissão de documentos pessoais ; 
VI 1 - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da 

linha de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a fazer gastos em 
regime de excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de 
passagens, pagamento de alimentação e pagamento de hospedagem; 

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a 
pessoas físicas carentes , de pequenos valores , como ajuda ou apoio financeiro 
e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não classificáveis explicita 
ou implicitamente nas despesas acima. 

IX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei , sejam 
compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a 
necessitar. 

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput deste 
artigo, fica o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara Municipal a 
relação dos beneficiados pelo respectivo artigo. 

Art. 52 Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e 
sancionado até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá 
ser executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma 
originalmente encaminhada a Câmara Legislativa , excetuados os investimentos 
em novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do 
Tesouro Municipal. 

Art. 53 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Batalha - PI , aos vinte e um dias do mês 
de julho de 2025. (21 .07.2025). 

d 
José Lui es Machado 

Prefeito Municipal 

Numerada, Sancionada, Registrada e Publicada a presente LEI nesta Secretaria 
da PREFETURA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO PIAUI , aos vinte e um 
dias do mês de julho de 2025. (21.07.2025). 

~J~~ [) \ ~~cJ IJ~ 1r 
..___)S~ bastif6s'a,À~ióde ~Sousa ~ J ~ 

Secretário Chefe de Gabinete 



MUNICIPIO DE BATALHA 
LEJ DE DIRET RIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRJORIDADES 
2026 

PREFEITURA MUNTCJPAL 

Gabinete do Prefeito 

Encargos com assessori a j urídica tec. administrativa 

Manutenção do gabinete do prefe ito 

Admini stração da junta do serviço mili ta r 

Modernização dos Equipamentos do Sistema Público 

Controladoria Geral do Município - CGM 

Manutenção dos Serviços da Cont roladori a Gera l do Município 

Modernização dos Equipamentos do Sistema Público 

Secretaria De Esporte, Lazer E Turismo 

Manutcnc,:ão E Encargos Da Secretaria De Esporte, Lazer E T uri smo 
[_____ Secretaria De Cultura ------------~ 

Construção E Reforma Da B ib li oteca Púb li ca 

Construção, Reforma E Ampliação 

Rea li zação Da Festa Do Bode 

Man utenção E Encargos Da Secreta ri a De Cul tura 

Rea li zação de Festi vidades 

Manutenção Das Ações Da Lei Pa ul o Gustavo 

Manutenção Das Ações Da Le i Aldir Blanc 

Modernização dos Equipamentos do Sistem a Público 

Conso lidar o Sistema Muni c ipa l de C ultura (SM C) 

fo rta lecer e va lori za r as mani fes tações cultu ra is loca l 

Promover o acesso á cultura a toda população 

Esti mul ar a economi a criativa e o turi sco cultu ra l 

atráves de parceri as; 

J\po io aos bl ocos e eventos culturais carnava lescos 

Workshop sobre empreendedoris mo cultural para 

mulheres artesãs em parceri a com a Sa la do 

Empreendedor; 

Rea li zação da Pa ixão de Cris to de Bata lha/ PI ; 

Criação de cadas tro municipa l de artistas e fazedores 

de cu ltura com o objeti vo que cri ar a Carteira 

Muni c ipa l de C ultura; 

Apoio àr fes ti v idades juninas, incentivando 

qu adrilhas e grupos de bumba-meu-bo i loca is em 

suas apresentações; 

P rojeto "Cultura na Praça" com p artic ipação de 

artis tas na praça do coreto com apresentações para o 

púb lico em geral; 

feir inha de artesa nato loca l em parceri a com a Sa la 

do Empreendedor durante o fes tejo de N. Sra. de 

Lourdes na praça central ; 
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METAS E PRIORIDADES 
2026 

Apo io as Festividades como Festa do Vaqueiro, 

Festejo de São Gonçalo e Révei ll on de Bata lha. 

/\presentação de Peças no Anfiteatro; 

A rea li zação do Festival Gospel ; 

A reali zação da Corrida de São Gonçalo; 

A construção do Memori a l Feminino; 

Secretaria Municipal De Segurança Pública 
---------------- -------------~ 

[ __ 

Construção, Reforma E Ampliação 

Apoio As Ações De Po liciamento E Segurança Publi ca 

Fu ndo Municipal de Segurança Publica 

Concurso Público 

Cursos De Formação 

Contratação Pessoa l (Comissionado e Efetivo) 

Aquis ição De Materia l Permanente 

Modernização Dos Equipamentos Do Sistema Públi co (Itens De Segurança) - Software 

Modernização dos Eq uipamentos do Sistema Público 
Eq ui pamentos e fa rdamento para a guarda municipal 

Aluguel de viaturas tipo camionete para guarda municipal 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Aquisição de equipamento e mat. permanente sec. de adm. e finanças 

Aquisição De Materiais Permanen te E Eq uipamentos 

Construção, Reforma E J\mpliaçào 

Manutenção E Enca rgos Da Secretaria De Ad111111istração E Finanças 

Enca rgos com a Eletrobrás 

Enca rgos Com PASEP 

Manutenção do setor tributário e fiscalização 
Manutenção dos serviços de contabi lidade 

Encargos com parce lamento de dividas 

Realização de concursos públicos 

Enca rgos com Agespi sa 

Encargos com precatórios, indenização e sentença j ucliciais 

Atendimento as emendas impos iti vas 

Reserva De Contingencia 

Modernização dos Equipamentos do Sistema Público 

Inves timento em Sistemas e Equipamentos no Setor Responsável Pela Regulari zação Fundiária 

Seuctaria Municipal de Agricultura 

Construção, ampliação e reforma de mercados e fe iras 

Aq ui içào de ve ícu los e implementos para o setor agríco la 

Im plantação De Sistemas De Irri gação 

Construção do banco de sementes 

Preparação e araçào de tenas 

Construção, reforma e ampliação de matadouro público municipal ~ 
~ gina 2dc 9 
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LEI D E DIR FTRIZ ES ORÇAME TÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Implantação e desenvo lvimento da indústri a de piscicul tura 

Implantação de peq uenas industri as comunitári as 

Imp lant . E mamlt . De proj. Co rnuni t. De in igação 

Const. E rcst. De centra is de produção e abastec imento 

Construção de bi o d igcstorcs 

Ações do programa de a li mentação animal a lternati va 

Manutenção da secretari a mun . De agri cultura 

Incentivo a apicultura e avicu ltura 

Progra ma de d istribui ção de mudas e sementes 

Manutenção de mercados, fe iras e matadouros 

Alug. De trat. E imp l. P/aracao e tcrc. De produção 

Ass istênc ia ao produtor rura l 

Incentivo a ov ino cap1inocultu ra 

Progra ma de contrapartida para ga rantia de safra agríco la 

Implantação e manutenção do c inturão verde 

Progra ma de apo io e incenti vo à produção cm hortas comunitári as e indi viduais 

Impl antação e manutenção do SlM (serv iço de inspeção munic ipa l) 

Incenti vo E Modern ização Das Técni cas Agropecuári as 

Progra ma A poio E Incenti vo Agri cultu ra Famili ar 

Modernização dos Equipamentos do Si stema Público 

Secretaria Municipal de Educação 

Construção, ampl. E res t. De unidades escolares 

Construção, ampl iação e res tauração de creches e pré-escolas 

Aq ui sição de ve ículos e ôni bus esco lares 

Aqui sição/desapropriação de bens imóveis 

Aqui sição de materi a is permanente e equipamentos 

Aqui sição de mate ri a is lúd icos e inclusivos 

Construção, reforma e ampli ação 

Admini stração da secretari a de educação 

Ma nute nção e desenvo lvimento do ensino fu nda menta l 

Programa brasi l a lfabeti zado - BRALF 

Progra ma Sa lári o Educação ·- QSE 
Programa de Formação cont inuada 

Manutenção e desenvo lvimento do ensino in fa ntil 

Manutenção e desenvo lvimento do ensino pré-escolar 

Manutenção da educação de j ovens e adultos 

Progra ma dinhe iro dire to na esco la - POD E 

Manutenção e desenvo lvimento do ens ino espec ia l 

Programa nacio na l de a limentação esco lar - P J\E 

Conse rvação e limpeza de uni dades esco lares 

Manutenção dos serv iços de tran porte escolar - PNA TE 

Manutenção da merenda esco lar municipa l 

Sis tema De Monitoramento E Segurança Nas Esco las 

Moderni zação dos Equipamentos do Si stema Públi co 

Manutenção das quadras para as ati v idades do tempo integra l 

Construção e amp li ação das esco las de te mpo integra l 
~ 
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METAS E PRJORlDADES 
2026 

Construção e ampli ação das sa las de A EE 

Aquisição de softwa re de indução tecno lógica 

Aqui s ição de software para Educação inc lusiva 

Aquisição de softwares para contro le de estoque, 

contro le do transporte escolar e combustíve l 

/\q uisiçfo de materi a is para esco la de tempo integra l 

Imp lementação do C/\EE 

Man ute nção e desenvo lvi mento da educação cm tempo in tegral 

Pormação continu ada para os servidores da educação 

Manutenção da educação em tempo in tegra l nas creches e ensino fundamenta l 

Secreta ria M unicipal de Infraestrutura e Serviços Urba nos 

Construir, reformar e equipar poços , chafari z e ca ixas d 'aguas 

Perfurar e instalar poços tubul ares 

Construção e recuperação de açudes e barrage ns 

Construir e ampliar a rede de abastec imento d 'agua 

Construção e recuperação de calçamentos 

Construção e reforma de obras públi cas muni c ipais 

Aq ui sição de equipamentos para limpeza pub lica 

Construção, recuperação de praças, j a rdins e outros logradouros púb licos 

Progra ma de me lhori a habitac iona l urbana 

Construção de esgotos, ga leri as e canais de drenagem 

Im plantação de rede de esgotamento sanitário 

Imp lantação , ampli ação e recuperação da e letrifi cação urbana e rura l 

Construção e recuperação de estradas vic inais 

Construção e recuperação de pontes e bueiros 

Aqui sição de Equipamento e Materi a l Permanente 

Construção de módul os sanitários 

Construção e ampli ação de aterro sa nitúri o 

Reforma e ampliação cio tem1inal rodoviário 

Progra ma de melhori a habitaciona l rural 

Construção e rec uperação de passagens mo lhadas 
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LEI DE DIRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Abertura de ruas e ave nidas 

Construção de pavimentação asfá lti ca 

Construção, Reforma e Amp liação 

Manutenção de poços, chafa ri zes e ca ixa d'aguas 

Admin istração e encargos da secretaria de infraestrutu ra 

Urbanização de vias e outros logradouros públi cos 

Manutenção dos servi ços de limpeza publica 

Manutenção de cemitérios 

Manutenção e construção de praças , parques, jard ins e outros logradouro públicos 

Manutenção dos serviços de iluminação publica 

Manutenção e conservação de estradas vic inais 

Indenizações e desa propriações 

Manutenção da patrulha mecani zada do consorcio C ITCOCA IS 

Aquisição de imóve is 

Manutenção do terminal rodoviário 

Manutenção do departamento de transportes 

Manutenção do departamento de estradas 

Reformul ação do plano diretor 

Manutenção dos serviços de correição 

Manutenção dos ca rros pipas 

Construção, Reforma e Ampliação 

Aquisição De Eq uipamentos 

Modernização dos Equipamentos do Sistema Público 

Secretaria De Trabalho E Bem Estar Social 

Apoio as ações de defesa dos direitos da c idada nia 

Manutenção e encargos da secretari a 

Apoio as ações do conselho tute lar 

Apoio as ações dos equipamentos da rede SUAS 

Apoio as ações soc ioassistenciais 

Modernizaçã.o dos Equipamentos do Sistema Público 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Re flores . Das Margens Do Riacho Grande, Riacho do Xixá e Rio Longá 

Aterro Sanitári o 

Construção De Viveiro Municipal, compra de sementes e utens ílios para vive iro; 

Manutenção Da Secretaria Mun. Do Meio Ambiente 

Manutenção Das Ativ . De Preserv. E Defesa Do Meio Ambiente 

Aq uisição de eq uipamentos e materi a l pe rmanente para bom funcionamento da Secretaria 

Recurso para comp ra de mudas 

Manutenção de Veículos 

Aquisição de Apa re lho de GPS 

Modernil'.ação dos Equipamentos <lo Sistema Público (Computador, impressoras , scancr): 

Ca mpan ha de consc ienti zação de destinação do lixo nos pontos turíst icos, campanha com~x opr· t' 1 ·os 

e frequen tadores; 
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MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS~: PRIORIDADES 
2026 

Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Lazer E Juventude 

Projetos espec iais de desenvolvimento do turismo 

Construção de ginásio poliesportivo 

Con. trução de campos de futebol 

Reforma do estádio público municipal 

Construção de quadras de cspo1ics 

Construção de academi as ao ar li vre 

Aqu isição de veícu los 

Construção, reforma e ampli ação 

Manutenção do gi nás io poliespo11i vo 

Manutenção do estádio público municipal 

Rea li zação de eventos esporti vos 

Manutenção e conservação de pontos turísticos 

Manutenção da sec retari a de Esporte, Turismo, Lazer E Juventude 

Manutenção de at ividades para o lazer comunitário 

Manutenção e Refo rma dos Sítios Arqueo lógicos 

Aq uisição de materi a l e equipamentos pcnnanentes 

Aquisição de material esporti vo diversos 

Convên ios e Subvenção Social 

Modernização dos Equipamentos do Sistema Público 

Fundo Municipal De Segurança 

Aquis ição De Materiai s Permanente E Equ ipamentos 

Construção, Reforma E Amp li ação 

Manutenção Do f undo Municipal De Segurança 

Aqu isição de eq uipamento tecno lógico e de sinali zação de trânsito 

FUNDEB 

Fundo De Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB 

Construção /\mpl. E Restauração De Creches E Pré-escolas 

/\quisição De Veículo - FUNDEB 

/\quis ição de materiai s permanente e equipamentos 

Const., Ampl. , Reformar E Equipar Unidades Escolares- Fundcb 

Aquisição De Equipamentos Para Creches E Pre-Escola - Fcb 

Encargos Com Profi ss ionais Da Educação -Ensino Fundamental 70% 

Manutenção dos serviços de transporte escolar 

Encargos com o pessoal adm ini strativo - FUNDEB 30% 

Treinamento e qualificação de pessoal 

Outras despesa s ele custcios - FU DER 30% 

Manutenção e encargos do ensino pré-escolar - FUNDEB 30% 

Encargos Com Profissionais Da Ed ucação - Creche 70% 

Manutenção E Encargos Da Educação De Jovens E Ad ultos - 30% 

Encargos Com Profiss ionais Da Educação- Jovens E Adultos - 70% 

Manutenção E Encargos Da Educação Espec ial - 30% 
Encargos Com Profi ss ionais Da Educação- Educação Espec ial-70% 

)) 
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MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRLJ\S 

METAS E PRIO RIDADES 
2026 

Encargos Com Profiss ionais Da Educação - Pré-escola - 70% 

FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE - F. M. S 

Fundo Municipal De Saúde - FMS 

Reforma e ampliação do prédi o da sec reta ri a de saúde 

Aq uisição de equipamento para os postos de saúde e unidades de saúde 

Aquisição de ve ícul os 

Construção de academi as de saúde 

Construção de unidades de saúde e postos de saúde 

Construir e equ ipa r Consultórios Odonto lógicos 

Manutenção e Ampliação do laboratóri o de prótese e órtese dentári a 

fn stalação, ampliação, refo rma do centro de especi alidades odontológicas - CEO 

Construção, reforma e ampl iação 

Progra ma Me lhor Em Casa - EMAD 

Programa de saúde da fa míli a - PSF 

Manu te nção do sistema de saúde do muni c ípi o 

Ações de vigilãncia e promoção da saúde 

Aq ui sição de materi ais e medicamentos 

Proj eto olhar brasi 1 

Ações de control e de doenças e endemias 

Compensação das espec ifi cidades reg iona is - CER 

Construção do centro de atenção ps icossoc ia l - C A PS e aqui s ição ele veíc ul o 

Progra ma age ntes co munitários de saúde - PACS 

Programa de incentivo a saúde buca l - PS B 

Manutenção do laboratório de prótese e órtese dentari a 

Manutenção do centro de espec ia lidades odontológicas - CEO 

Manutenção do núcleo de apoio a saúde da fa míli a - NAS F 

Programa Previne Brasil 

Progra ma saúde na esco la - PSE 

Manu tenção do serviço de atendimento móve l de urgênc ia - SAMU 

Rea li zação de campanhas de vac inação, prevenção e ed ucati va 

Progra ma DA T E S - Doenças e Agravos Não T ransmiss íve is 

Programa nutrição e suplementação - SISV A 

Manutenção das ações do programa PP I-ECD 

Manutenção das ações da ass istência fa rmacêuti ca-AFB 

Manutenção das ações da atenção bás ica 

Enfrenta mento da emergênc ia COV ID- 19 

Programa prev ine brasil 

Compl ementação Ao Pi so Sa lari a l Para Pro fi ss ionais Da Enfermagem 

FUNDO MUN fCIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL- F. M. A. S 
-------------~ 

Fundo M unicipal De Assistência Social - FMAS 

Aq ui sição De Mate ri a is Permanente E Equipamentos 

Aqu is ição De Ve ícul os 

Construção, reforma e ampli ação do CRAS ~ 
~ Pàgi na 7 de 9 



MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

Construção, ampli ação e reforma das insta lações do serviço socia l 

Construção, ampli ação e reforma do préd io do C REAS 

Serv iços de convivê nc ia e fo rta lec imento de víncul os - atenção aos Núc leos de Crianças e Ado lescentes 

Proteção soc ia l bás ico a pessoa defic iente - PSE 

Construção de centro de aco lhimento a me nores infratores - conse lho tute lar 

Construção, reforma e ampl iação 

Progra ma de ass istênc ia a gestante carente 

Serviços de conv ivê nc ia e fo rta lec imento de vínculos - atenção ao idoso 

Atendimento eventua is emergenc iais 

Ações do programa de acompanha mento e rev isão do BPC 

Program a D e Assistência A G estante Carente 

lmplantaçào da Equipe da Vig il ânc ia Sóc io ass istencia l 

Admin istração do fundo municipal de assistência soc ia l 

Manutenção Do Centro De Referência De Ass ist. Socia l - CRAS 

Manutenção das ações do CRA S vo lante 

Manutenção do Bloco da Ges tão do Programa Bo lsa Famíli a e do Cadastro Úni co 

Apoio ao projeto de prevenção da gra videz na adolescência 

Manutenção do Bloco Gestão do S UAS 

Serviços de pro teção socia l espec ial 

Ações do programa de segura nça a limenta r nutr ic iona l 

Manutenção das Ações do Progra ma Primeira ln fü ncia no SUAS 

Manutenção da pro teção soc ia l básica - PS B 

Ações desenvo lvidas aos gru pos do PA IF - BPC/LOAS 

Apoio a equipe do vo lante soc ioass istencia l 

Apoio ao proj eto de prevenção "CRIANÇA SAUDÁVEL E M AMÃE FELLZ", dentro do grupo do 

PA IF. 

Apoio aos serviços de Proteção Socia l E pec ia l - CREAS 

Apoio ao En frcntamento PÓS - COV I D- 19 

Apoio as Med idas Socioeduea ti vo - S fN ASE 

Construção Reforma e Ampli ação 

Manutenção De Equ ipamentos e Sistema 

Apo io E Incenti vo a Po líticas Públi cas Para a Mulher 

Ações Vo ltadas Para Ado lescentes Que Comente Ato Infrac ional 

lJ ID AD E MíSTA D E SAÚ DE MESSIAS DE ANDRADE MELO 

Unidade Mista de Sa úde Messias de Andrade Melo 

Aqu isição de equ ipa mento para uni dade mi sta de saúde Mess ias de A . Me lo 

Aquisição de ve ículo para unidade mista de saúde Mess ias De A. Melo 

Reforma e amp liação da unidade mista de saúde Mess ias De A. Melo 

Manutenção da unidade mista de saúde Mess ias de And rade Melo 

Manutenção e aq ui sição de equipamentos para o Centro de F is ioterapi a 

Tcc. M oderni zação 

Construção, Reforma E Amp liação 

Aqu isição de eq uipamentos e manu te nção para um Cent ro Obstétrica 

Aquisição de equ ipamentos e manu tenção para uma sala de estab ili zação ~ 
~ na 8de 9 



MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METAS E PRIORIDADES 
2026 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA ÇA E DO ADOLESCENTE 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Aqu isição De Materi a is Permanente E Equ ipamentos 

Construção E Ref. Do Centro De Conv. Da [nfâ ncia E Adolescente 

Construção, Reforma E Ampliação 

Gara nti a, Defesa E Prot.Dos Dir. Da Cri ança E Do Adolescen te 

Manutenção Das Ações Do FMDCA Elaborar e promover a política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos dire itos da criança e do adolescente no âmbito municipa l; 

Promover a rea li zação pe riódica de di agnóst icos relativos à s ituação da infância e da ado lescênc ia , bem 
como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente (SG DCA); 

Elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a se rem impl ementados no âmbito 
da pol ítica de promoção, proteção, de fesa e atendimento dos direitos da cri ança e do adol escente, e as 
respectivas metas, consi derando os resu ltados dos diagnósticos realizados e obse rva ndo os prazos legais 
do cic lo orçamentário; 

E labora r anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, cons iderando as metas estabelecidas 
para o período, cm conformidade com o plano de ação; 

Adq uirir bens móveis, imóveis, eq uipamento e manutenção das insta lações, en tre outras ações 
dest inados a promoção e proteção dos direitos da cria nça e do ado lescente; 

Promover a realização de capacitações periódicas dos componentes da rede de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da cri ança e do ado lescen te . 

Elaborar ed itai s fixando os procedimentos e cri térios para a aprovac,:ão de projetos a serem financiados 
com recursos do Fundo , cm consonân c ia com o estabe lec ido no plano de ap li cação e obed iênci a aos 
princípios de lega lidade, impessoa lidade, mora lidade e publi c idade; 

Publi c izar os proj etos selec ionados com base nos edita is a se rem financiados pelo Fundo; 

Monitorar e ava li ar a aplicação dos recursos do Fundo, por intermédio de ba lancetes trimestrai s, 
relatório financeiro e ba lanço anual, garantindo a publicização dessas informações; 

Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações fin anciadas com os recursos do Fundo, segundo 
critér ios e meios definido pe lo próprio Conse lho, bem como so li c it ar aos responsáve is, a qualquer 
tempo, a. informações necc ·árias ao acompanhamento e à ava liação das at ividades apo iadas pelo 
Fundo; 

Desenvo lver atividades relac ionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo; 

Mob ili za r a soc iedade para pa11icipar no processo de e labo ração e impl ementação da política de 
promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da cria nça e do adolescente, bem como na 
fisca lização da apli cação dos recursos do f7 undo . 

J) 
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MUNICIPIO DE BATALHA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME T ÁRIAS 

METAS E PRIORIDA D ES 
2026 

Câ mara Municipa l 
--- ---- - ---·- ---------

Refo rma F /\ mpliaçào Do Préd io Da Câmara Muni c ipa l 

/\q uisição De Ve ícul os 

Aqui sição de motoc ic leta 

Manutenção da câ mara muni c ipal 

Contribui ção a entidades 

Enca rgos com assessoria jurídica técni ca admini strati va 

FUNDO MUN ICIPAL DE ESPORTE E LAZE R 

Fundo M un ic ipal De Esporte E Lazer 

Manutenção Do Ginás io Poliesporti vo 

Manutenção Do Estádio Publi co Muni c ipa l 

Rea li zação De Eventos Esportivos 

Manutenção de atividades para o lazer comunitário 

Manutenção do fund o munic ipa l de espon e e lazer 

FUND O MUN ICIPAL DE TU RISMO 

Fundo Mun icipal De Turismo 
--------------~ 

Proj etos Espec ia is De Desenvo lvimento Do T uri smo 

Manutenção E Conservação De Pontos Turísti cos 

Manutenção Do Fundo Municipal De Turi smo 

FUNDO MUN IC IPAL DO ME IO AM BIENTE 

Fundo Mu nicipal Do Meio A mbiente 

Manutenção Do Fundo Munic ipa l Do Meio Ambi ente 
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AMF - Dee1onstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita To'.al(EXCETO FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Rece!!as ?:imã:ias Correntes 
Impostos. Taxas e Contribuições de Melro~a 
Transfeiér:c!as Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Pnmárias de Capital 
Despesa To:al(EXCETO FONTES RP?S) 
Des~esas Primárias(EXCETO FONTES R??S)(II) 

Despesas Pri;nárias Correntes 
::>essoa! e E~cargcs Sociais 
Outras Despesas Corren~es 

Despesas ? -imárias de Capital 
Pagamen'.o de Restos a Pagar de Des~esas Pnrnánas 

Receita To'.a!(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(COM FONTES R??S)(III) 
Despesa Tota,(COM FONTES R??S) 
Despesas Primárias(COM FONTES R??S)(IVJ 
Resu:tado ?r':ná.;o(SEM RPPS) -Acima da Linha(V)=(l-11) 
Resultado ?~cr.áric(COM RP?3) - Acir:,a da Linha(Vl)=(V)+ílll-lV) 
J:zos, E:,cargos e Variações Monetárias A:·vos(Exce:o RPPS) 
Juros. E~cargos e Variações Monetárias ?assivos(Exceto R?PS) 
'.J 'vda ?;, !:J .'ca Ccnso!'dada(DC) 

1 Divida Co:,solidada Uquida(DCL) 
r{esa::ado '.\ocn'~al(SEM RPPS) - A!:la 'xo aa .:nna 

F'o~;;, SC L:da - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001 -86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS 
FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

2026 2027 

Valor Corrente (a) 1 Valor Constante 1 % PIB (a/PIB)x1 00 Valor Corrente (b) 1 Va lor Constante j % PIB (b/PIB)x100 

128.000.0CO.OO 122.368.000,00 105,10 133.120.000,00 127. 795.200,00 106,10 
125.700.00C,CO 120.169.200,00 104 ,1 9 130.728.000,00 125.498.880,00 104,19 
124.900.0CC,OO 119.404.400,00 103,53 129.896.000.00 124.700.160,00 103,53 

6.000.000,00 5. 736.000,00 4,97 6.240.000,00 5.990.400,00 4,97 
115.900.0CO,CO 110.800.400,00 96,07 120.536.000,00 11 5.714.550,00 96,07 

3 000.CCO,OC 2.868.000,00 2.49 3.120.000,00 2.995.200,00 2,49 
800.000,CC 764.800.00 0,66 832.000,00 798.720,00 0,66 

128.000.000.00 122.368.000,00 105.10 133.120.000,00 127. 795.200,00 ,06, 10 
125 470.000,CO 119.949.320,00 104,00 130.488.800,00 125.269.248,00 104,00 
,23.550.COO,CC 118.113.800,00 102.41 128.492.000,00 123.352.320,00 102,41 
59 .800.000 co 57 .1 68.800,00 49.57 62.192 .000.0C 59.704.320,00 49,57 
63 .750.00C.OC 60.945.000,00 52.84 66.300.000,00 63 .648.000,00 52,84 

1.920.000,00 1.835.520,00 1.59 1.996.800,00 i.916.928,00 1,59 
860.000,00 822.160,00 0,71 894.400,00 858.624,00 0,71 

O,CO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
C,OC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

230.000,00 219.880,00 0,19 239.200,00 229.632,00 0,19 
230.000,00 219.880,00 0,19 239.200,00 229.632,00 0,19 

O,OC 0,00 o.ao 0,00 º·ºº 0,00 
O,CO 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

19.350.0CO,OC 18.498.600,00 15,04 20. '.24.000,00 '.9.319.040,00 16,04 
16.860.000,00 18.030.160,00 15,63 19.61 4.400,00 18.829.824,00 15,63 

450.000.0C 430.200,00 0,37 468.000,CC 449.280,00 0,37 

R.S 1.00 

2028 

Valor Corrente (e) 1 Valor Constante j¾ PIB (c/PIB)x100 

138.112.000,00 132.932.800,00 106,10 
135.630.300,00 130.544.163.75 104,19 
134.767.100,00 129.713.333.75 103.53 

6.474.000,00 6.231.225,00 4,97 
125.C56.1CC,CC 120.355.496,25 96.07 

3.237.000,00 3.115.612,50 2,49 
863.200,00 830.830 ,00 0,66 

138.112.000,00 132.932.800,0C 106. "0 
135.382.130,00 13C.305.300, 13 104.00 
133.310.450,00 128.31 1.308,13 í02A1 
64.524.200,CO 62. '.04.542 ,50 49,57 
68.786.250.00 65.206.765,63 52,84 

2.071.680,CO 1.993.992,00 i,59 
927.940,00 893.142,25 0,7 í 

O,OC 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.ao 
0,00 0,00 o.ao 
0,00 0,00 o.ao 

248.170,00 238.863,63 0.19 
248.1 70,00 238.863,63 0.19 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 O,OC 
20.878.650,00 28.095.700 .53 '.6.C..: 
20 .349.940,0C 19.586.817.25 15,63 

485.550,00 467 .34'.,88 0.37 
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AMF - De:nonstralivo 2 (LRF. ar'.. 4°, §2°, inciso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receitas Pnmárias(EXCETO FONTES RPPS)(!) 

Despesa 7otal(EXCETO FONTES RPPS) 

Des;,esas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FO:-JTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 

Jes~esa Total(COM FONTES RPPS) 

Des~esas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Pnmá;,o(SEW. RPPS)- Acima da Linha(V)=(l-!I) 

'lesu'tado Primário(CO!·l R?PS) - Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-V) 

Divida Púb!,ca Consolidada(DC) 

Divida Consolidada Liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEi\l RPPS) - Abaixo da linha 

'"a~'ii SC L'.da - Snf!wa,e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

Metas Previstas Metas Rea lizadas 

em 2024 (a) 
% PIB % RCL ¾PIB ¾ RCL 

em 2024 (b) 

99.122.802,40 0,00 0,00 11 3.719.941,42 o.ao 0,00 

98.346.625,62 0,00 0,00 113250.220,68 C.00 0,00 

100.888.055,08 C,00 0,00 110.946.429,66 0,00 0,00 

100.451 .1 48,26 0,00 0,00 115.132.991 ,69 C,00 0,00 

C,00 0,00 0,00 0,00 C,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 C,00 0,00 

-2.; (J< .522.64 0,00 o,oc '. .882 771 ,01 0,00 0,00 

-2.104 .527.64 0,00 occ -1.882.771,01 0,00 0.00 

19.389.988,78 0,00 0,00 15.172.008,64 0,00 0,00 

17 .64 1 .558,87 0,00 0,00 15.592.872,99 0.00 0,00 

-1 .383.657,07 0,00 0,00 -1.413.050,27 C,00 0,00 

RS 1,00 

Variação 

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 O,OC 

0,00 C,00 

0,00 0,00 

o.ao 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.ao 0,00 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LR". ar:.~º. §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 

Receita To'.al(EXCETO FO~TES RPPS) 71.241.928,89 99. • 22.802.40 0,00 135.500.000,0C 0,00 128.000.00C.00 29, 13 133.120.00C.OO 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 70.985.846, 76 98.346.625,62 0,00 134.230.000,00 0,00 125.700.000,00 27,81 130.728.000,00 

Despesa Total(EXCETO ~ONTES RPPS) 71.834.681,47 100.888.055,08 0,00 135.500.000,00 0,00 128.000.000,00 26,87 133.1 20.000,00 

Despesas Primárias(!:XCETO FONTES R?PS)(II) 70.407 .999,88 100.451.148.26 0,00 135_· 00.000.00 0,00 125.470.000,00 24,91 130.488.800,00 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rece:tas Primárias(COM FO:S:TES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O.CO 000 

Despesa Total(COM FONTES R??S) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primár:as(COM FO'ITES RPPS)(IV) 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Pr.rr.á:io(SEV. RPPS) · AGima da Linha(V)=(l-11) 577.846,88 •2.104.522.64 0,00 -870.000.00 0.00 230.000,00 2,90 2:,9_200.00 

Resultado Primário(COV. RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 577.846 88 -2 .1 04.522,64 0,00 -870.000.00 0,00 230.000,00 2,90 239.200,00 

Divida Pública Ccnsolidaéa(:)C) 20.980.105,83 19.389.988.78 0,00 17.500.000,00 0,00 19.350.000,00 -0,21 20.124.000,00 

:lívida Consolidada Uquida(DCL) 16.207.855, 15 17 .641 .558,87 0,00 16.800.000,00 0,00 18.860.000,00 6,91 19.614.400,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 833.929,01 -1.383.657,07 0,00 -520.000,00 0,00 450.000,00 -132,52 468.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 

Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 68.605.977,52 95.1 38.065,74 0,00 130.743.950,00 0,00 122.368.000,00 23.45 127.795.200,00 

Receitas Primárias(EXCETO FO:CES RPPS)(I) 68.359.370.42 94.393.091,26 0,00 129.518.527 ,00 0,00 120.169.200,00 22, 19 125.498.880,00 

:Jespesa To'.a l(EXCETO FOl\,ES RPPS / 69.: 76.798,26 96.832.355.27 G,00 130.743.950,CO 0,00 122.368.000,00 21,29 127,795.200,00 

::lespesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 67.802.903,88 96.4 '. 3.012.11 0,00 130.357.990,00 0,00 11 9.949.320,00 19.41 125.269.248,00 

Receita To'.al(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 C,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias(COM "Ot\TES RPPS)(III) 0,00 O,OC 0.00 0,00 C,00 0,00 0,0C 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 

Des;iesas Primárias(COM " ONTES R?PS)(IV) 0,00 o.ao 0,00 0,00 C,00 0,00 0,00 0.00 

Resultado Primário(SEM RPPS) - AG1ma da Linha(V)=(l-11) 556.466,54 -2.019.920,85 0,00 -839.463,00 0,00 219.880,00 2,78 229.632,00 

Resultado ?rimário(COV. RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 556.466,54 -2.0 '.9.920.85 0,00 -839.463,00 0,00 219.880,00 2,78 229.632,00 

Divida Pública Consolidada(DC) 20.203.841,91 18.610.5 11 .23 o.ao 16.885.750,00 0,00 18.498.600,00 -4,60 19.319.(¾0,00 

Divida Consolidaaa Liquida(:JCL) 15.608.164,51 16.932.368,20 0,00 16.210.320,00 0,00 18.030.160,00 2,20 18.829.824 ,00 

Resultado Nominal(SEr-J. "P"'S) • A~aixo da linha 803.073,63 -1.328.034 .06 o.ao -501.748.00 C.00 430.200,00 ·13:,09 449.280,00 

% 

4,00 

4,00 

4,00 

4,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4,00 

4,00 

4,00 

% 

4,44 

4,44 

4,44 

4.44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4,44 

4,44 

4.44 

F;cn'.E se Ltda • Software 

1 

R$ 1,00 

2028 % 
138.112.000,00 3.75 

135.630.300,00 3,75 

138.1 12.000,00 3.75 

135.382.130,00 3,75 

0,00 0.00 

0,00 000 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

248.170,00 000 

248.1 70,00 0,00 

20.878.650,00 3,75 

20.349.940,00 3 75 

485.550,00 3,75 

2028 % 

132.932.800,00 4,02 

130.544 .'.63,75 4,02 

132.932.800,00 4.C2 

130.305.300.13 4,02 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 C,00 

238.863,63 0,00 

238.863,63 C.00 

20.095.700,63 4,02 

19.586.817,25 4,02 

467.341.88 4,02 
~ 

~ 
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AMF - Demons!ca!ivo 3 (LRF. art . 4°, §2°, inciso li) 

ESPECIFICAÇÃO 

F,oriili SC Ltda - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETR IZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 

RS · .JG 

% 2028 % 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
AN -XO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF -- Demonstra tivo 5 (l.RF, art.4°, § 2º, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 
(a) (b) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 80.772,53 164.400,00 

Alienação de Bens Móveis 72.000,00 164.400,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

l~eceita de l{endimentos de Aplicações f'inanceiras 8.772, 53 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 
(d) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALI ENAÇÃO DE ATIVOS (li ) 241 .947,50 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 241 .947 ,50 0,00 

Investimentos 241 .947 ,50 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 

(g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - llc) + llli) 
VAl.OR(III) 

164.400,00 3225,03 

F1ori ll i SC Lida - Software 

R$ 1,00 

2022 
(e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2022 
(f) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(i) = (lc - llf) 

00,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS 
FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2026 

AMI- - Demonstra tivo 4 (LRI . art. 4°, §2°, inciso Ili) 

REGIME NORMAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 ¾ 
Patrimônio/Capital 0,00 0,00 
Reservas 0,00 0,00 

2023 
0,00 
0,00 

r~esultado /\cumulado 38.442.913, 72 0,00 31.164.285,90 

TOTAL 38,442.913, 72 0,00 31 .164.285,90 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2024 ¾ 2023 
Patrimônio 0,00 0,00 0,00 
Kcscrvas 0,00 0,00 0,00 
Lucros ou Prejuízos /\cumulados 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

H$ 1,00 

¾ 2022 ¾ 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 26.469.371 ,31 0,00 

0,00 26.469.371 ,31 0,00 

¾ 2022 ¾ 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 



AN'.F -Demonstrativo 7 (LRF. art. 4º. § 2º. inciso V) 

TRIBUTOS 

Fio~lli se L'.da - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06 .553.903/0001 -86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
MODALIDADE 

BENEFIC IÁRIO 2026 1 1 2027 2028 

1 1 

RS ' .OC 

COMPENSAÇÃO ' ' 1 

: 

Page • o' 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES Of/Ç/\M[NTÀIWIS 

ANEXO DE Ml:T/\S FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMf' - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 
R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 
/\umen to Permanente da f~eceita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDUl 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili ) = (1+11 ) 

Saldo Uti lizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

Fiorilli se Lida - Software 

------------- - --- ------ ---- ---

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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ARI · - Demonstrativo (LHF, art 4o, § 3º) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
06.553.903/0001-86 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE 
METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

R$ 1,00 ------------------.-------------------,----------------, 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Demandas Judiciais 

Dividas cm Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Frustração de Arrecadação 

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepância de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

f'iorilli se Ltda - Software 

. 

1 

1 

1 

_l 

- -· --
Valor 

550.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

50.000,00 

·t------- -- - - -- -- -
Descrição 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Abertura de Créditos Adiciona is a Partir do 

Cancelamento de Hcscrva de Contingência 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Abertura de Créditos Adicionais a Partir do 

- - - -
Valor 

550.000,00 

550.000,00 . 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 

0,00 1 

50.000,00 

20.000,00 

180.000,00 

O 00 1 

300.000:00 1 

300.000,00 1 

-----~-C-a-nc-e-la_m_e_n-to de Despes: : scnc1oná: _ ---L - H~ j 

P;:igc í oi 1 
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